
O Congresso N acionai decreta: 

Altera a Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 
2006, para dispor sobre a redução na alíquota do 
imposto sobre a renda incidente sobre as 
operações que menciona. 

Art. 1 o O art. 16 da Lei n° 11.3 71, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

tksalplv22-007 

"Art. 16. Fica reduzida a alíquota do imposto sobre a renda na fonte 
incidente nas operações de que trata o inciso V do caput do art. 1 o da Lei 
n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa jurídica domiciliada 
no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil 
de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado por empresa de 
transporte aéreo regular, de passageiros ou cargas, para: 

II - O (zero), de 1 o de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023; 
III - 1% (um por cento), de 1 o de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 
IV- 2% (dois por cento), de 1 o de janeiro a 31 de dezembro de 2025; e 
V - 3% (três por cento), de 1 o de janeiro a 31 de dezembro de 

2026." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em lliJ de ~ ·, 10 de [.!) "L .. L . 

Senado odrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.355, DE 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 
2006, para dispor sobre a redução na alíquota 
do imposto sobre a renda incidente sobre as 
operações que menciona. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  O art. 16 da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 16. Fica reduzida a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas 
operações de que trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 
1997, na hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada 
no País, a pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato 
de arrendamento mercantil de aeronave ou de motores destinados a aeronaves, celebrado 
por empresa de transporte aéreo regular, de passageiros ou cargas, para: 

 ...................................................................................................................................................  

II - 0 (zero), de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023; 

III - 1% (um por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024; 

IV - 2% (dois por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025; e 

V - 3% (três por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de maio de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 



01/06/2022 09:08 SEI/PR - 3406508 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3800298&i… 1/2

 00001.010453/2021-77
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 282/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 31 de maio de 202. 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei Conversão nº 7, de 2022 (Medida Provisória
nº 1.094, de 31 de dezembro de 2021), que se converteu na Lei nº 14.355, de 31 de maio de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 31/05/2022, às 20:04, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3406508 e o
código CRC D4E17B3F no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.010453/2021-77 SEI nº 3406508
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